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DECRETO N° 536/2019. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitagõe 

o PREFEITO DO iiiiuNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 13ARA‘Nifit,  not  

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a SI-2. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67,  RC  

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e  RC  
7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitaçe  
corn  o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, faz.er  vistoria, análise 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de LicitagõeE, instauradas r 
Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimertos relativos 
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações 

exccidera a 01  (urn)  ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a ma 
comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n" 8..366/1993.  

Art.  3° -  Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revog 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em conti*io. 

GABINETE DO PRE5_ EITO DE CHOPINZINI-10, PR, 27 DE ID -ZE-EMBRO DE 2019. -...N  

__ .. ... --; 
Aivoro Denis Ceni Scoiaro ( ----- ..,----- z - " Prefeito ..  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEIVIs 
EDIÇÃO N° &DAG  de / 3..b /2019 
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Secretaria de Saúde 

 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

O 

especializada para realização do exame através de Processo Licitatório, na moda idade de  
co  

dispensa de licitação, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 
cs, 
kr) 

Secretaria de Saúde. 0 

Nestes termos pede deferimento. 
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A Secretaria de Saúde, considerando a solicitação médica para realizar o 

procedimento de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação para o paciente CevaldoJos6. da Cruz, 

devido ao paciente ter câncer de esôfago e ter ocorrido uma subestenose de esôfago 

radioterapia, solicita a Vossa Excelência, autorização para a contratação de empresa 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar o exame de Endoscopia Digestiva Alta 

com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz. 

iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR 

 
R$ 

01 01 Unid. 
Endoscopia digestiva alta com 

dilatação Esofágica 
2.300,00 2.300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.300,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Considerando a necessidade de realizar o procedimento de dilatação para o paciente 

Cevaldo José da Cruz, visto que o mesmo possui solicitação médica para o exame de Endoscopia 

Digestiva Alta com dilatação, devido ao paciente ter câncer de esôfago e ter ocorrido uma 

estenose de esôfago pós-,radioterapia, o que está impedindo o mesmo engolir; 

2.2 - Considerando que is clinicas credenciadas através do Consorcio Intermunicipal de Saúde — 

CONIMS, não o fazem o exame por não estar incluso nos serviços contratados através do 

Consórcio, procedimento este que permite ao médico dilatar, ou abrir, uma  area  estreitada do 

esôfago. 

2.3 - Considerando que o câncer de esôfago representa 2% de todos os tumores malignos, mas 

que, apesar de raro, está entre os que crescem mais rápido, sendo que o principal sintoma é a 

dificuldade para engolir, dificultando também a realização do exame de Endoscopia, visto que 

dificulta a entrada do cateter através do esôfago. 

2.4 — Considerando o Relatório em anexo, do médico  Dr.  Marcelo Rodrigues, o qual indica a 

dilatação endosc6pica seriada de esôfago. 

Página 1 de 11 



D
A

N
IE

L
I F

O
N

T
A

N
A

 S
.  T

A
R

D
E

T
T

I M
A

C
H

A
D

O
 

o 

Governo Municipal de 
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2.5 - Considerando que a abordagem endoscópica depende, necessariamente, da loca!ização do 

"aperto" ou estenose, podendo optar-se, por exemplo, por uma endoscopia Digestiva Alta no 

caso de estenoses do esófago, ou uma colonoscopia quando estamos perante uma es':enose do 

cólon 

2.6 - Considerando a Portaria N2  1.820, de 13 de agosto de 2009, Ministério da Saúde, que dispõe 

sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde. [...] Parágrafo único. É direito da pessoa ter 

atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade do 

tratamento, para isso deve ser assegurado: 

I - atendimento ágil, com tecnologia apropriada, por equipe multiprofissional 

capacitada e com condições adequadas de atendimento; 

II -informações sobre o seu estado de saúde, de maneira clara, objetiva, respeitosa, 

compreensível quanto a: a) possíveis diagnósticos; b) diagnósticos confirmados; c) tipos, 

justificativas e riscos dos exames solicitados; d) resultados dos exames realizados; e) objetivos, 

riscos e benefícios de procedimentos diagnósticos, cirúrgicos, preventivos ou de tratamento; 

2.7 — Considerando que após várias solicitações de orçamento, as clinicas Dezanetti e Baioni 

Garcia Clinica Médica LTDA de Pato Branco/PR, Nascimento Centro de Medicina e Cirurgia 

Avançada LTDA de Pato Branco/PR, Gastrosul Clinica de Gastroenterologia Sociedade Simples 

LTDA de Pato Branco/PR, Clinica de Doenças Digestivas  Dr.  Zanatta de Francisco Beltrão, Clinica 

Cirúrgica  Dr.  Alceu LTDA de Francisco Beltrão, Instituto de Medicina do Sudoeste do Paraná LTDA 

de Francisco Beltrão, Garcia, Menolli & Cia LTDA de Cascavel/PR e Cínica  Schmidt  LTDA de 

Cascavel/PR informaram que não realizam o exame de Endoscopia com a dilatação, bem como a 

clinica Gastrovel — Clinica do Aparelho Digestivo S/S LTDA de Cascavel/PR, informou que não tem 

disposição os materiais necessários para a realização do procedimento, conforme  e-mail  em 

anexo; 

1Disponivel em: (https://www.sped.pt/index.phapublico/exames-endoscopicos/dilatacao-encloscopica). 
Último acesso em 01/10/2020. 
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2.8 Considerando que o Consultório Médico  Dr.  Dalberto Dassoler informou o valor do 

procedimento via  e-mail,  porém relatou não ser possível preencher o orçamento, tendo em vista 

que não há  scanner  no consultório, conforme  e-mail  em anexo; 

2.9 — Considerando as justificativas supracitadas, a Secretaria de Saúde solicita, com urgência, a 

contratação de empresa especializada para realizar o exame de Endoscopia Digestiva Alta com 

Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz. 

3. JUSTIFICA 

3.1 - Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item 

dos preços obtidos junto As seguintes empresas: 

a) JABER E BERWANGER LTDA - ME; 

b) CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA; 

c) CONSULTÓRIO MÉDICO  DR.  DALBERTO DASSOLER. 

3.2 - De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 

JABER E 

BERWANGER 

LIDA-ME 

CLÍNICA 

CENTROBESE 

CIRURGIA  

GERAL E DA 

OBESIDADE 

LTDA 

CONSULTÓRI 

0 MÉDICO 

DR.  

DALBERTO 

DASSOLER 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 1 Unid. 

Endoscopia 

digestiva alta com 

dilatay50; 

4.800,00 2.300,00 3.200,00 2.300,00 2.300,00 

VALOR TOTAL (R$) 2.300,00 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 

estabelecimento próprio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e  cc  nforme a 

necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 

responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações,  co  idições e 

obrigações. 
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4.2 - A execução  sera  na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer acréscimo de 

despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

4.3. Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 

solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitara a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repâ-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Fica estipulado o valor de 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) para a fiel e perfeita execução 

do objeto desta licitação. 

5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde - 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (848/F494), 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930/F303). 

5.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 

para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de more, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 —Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n2  

76.995.414/0001-60. 

5.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a.:ravés de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 — Compete à Contratada: 
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7.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução  dc  objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Danieli Fontana Sutile 

Tardetti Machado, CPF: 036.059.799-80, atual Secretária Municipal de Saúde. 

8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: 

SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 02C.290.699-

06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 

081.189.539-47, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior quali4:ativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá -:ermo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

136gina 6 dell 
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realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 5 CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ir execução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n2  8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei n2  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
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9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resúltado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 

ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  

art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da acvertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n° 8.666/93. 

10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 
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10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo da servidora Gabriele Karine Lucion Paz. 
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Dr. Marcelo odrins  —CR  188W3°  

Data  /I /  /  

Policlínica 

SOLICITO 

( )Raio X Tórax PA e Perfil 

( )Ultrassom  Abdomen  Total ( ) Eletrocardiograma 

( ) Ultrassom de  Abdomen  Superior 

( )Hemograma, Glicose, Creatinina 

( )Fosfatase Alcalina, Gama GT ( ) CEA 

(  )TAP,  KPTT 

( )CA 15.3 ( ) CA 125 

(USO  RESTRTC NO AMBIIT 0 DO HOSPITAL; 

(DIRETOR  TECNICO: DR GRBERTO GABALDO - CRM 4107) 

46 21012101 

R. PEDRO RAMIRES DE MELLO, 361 
CENTRO - PATO BRANCO - PR 

POUCLINICAPB.COM.BR  



C.) 

c4,9ic 453120-4100 I  ceonc.combr 
Rua Souza Naves, 3248 - Centro 

Cascavel - PR 1 85.801-120  hosoical do cancer 

Ott ,Ç CAÁ4e 0  

C:L4-  ArttlIGS  

ec.(LW4A-1(  r  
(,,eu  IsczA-tAA4 

GeAÁ.L.LJA, 

- 

CACON - Centro de Alta  Complex' device  
Centro de Oncologia Cascavel 

Atendimento Sistema tinto de  Sande  

oLc 



Policlinica 
it  

RELATÓRIO A PEDI DO 

0 SR CEVALDO  JOSE  DA CRUZ É PORTADOR DO  CID  C15.8,  Ell,  

TRATADO NESTA INSTITUIÇÃO. 

EXAMES DA ADMISSÃO: 

— ESTUDO RADIOLÓGICO CONTRASTADO DE ESÔFAGO — PRESENÇA DE MASSA 

COM EXTENSÃO DE 4,0 CM OBSTRUINDO SUBTOTALMENTE A LUZ DO TERÇO  

PROXIMAL  DO ESÔFAGO 

- TC TORAX INICIAL - PULMÕES NORMAIS; ESPESSAMENTO CONCENTRICO NAS PAREDES 

NO TERÇO  PROXIMAL  DO ESOFAGO 

RECEBEU TRATAMENTO COM RADIOTERAPIA, 28 SESSÕES, ATÉ 

09/01/2019 E QUIMIOTERAPIA ATÉ 15/02/2019. 

EXAMES ATUAIS SEM EVIDÊNCIA DE NEOPLASIA EM ATIVIDADE. 

EVOLUIU COM ESTENOSE C1CATRICIAL DE ESÔFAGO, SENDO 0 

TRATAMENTO INDICADO A DILATAÇÃO ENDOSCÓPICA SERIADA DE ESÔFAGO. 

PERMANECERA EM SEGUIMENTO AMBULATORIAL, SEM PREVISÃO DE 

ALTA.  
Dr. Marcelo Ro gues  

Ru n& 

tA 
CRM 188 

patoc 

7 Centro ,  

Psaará 

Marcelo  Rod  gues 

Médico Especialista e Radioterapia 

CRM PR 1 82 

PATO BRANCO, 06 DE JULHO DE 2020 

AR 



PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa:  (-ki Chu")  

CNN CPF: 1,-Pf) - 4(55 I uocs  
Porte da Empresa:  

Endereço:    15 k 1C  
Nome do Responsável:  'r\if OA,CtQl  

Telefones para contato:  t--4 r2 - 1G  IC)  
,  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas — carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  

orcamentosaudechz@gmail.com  

Pedido de Orçamento 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 1 Unid. 

_  

• 

Endoscopia digestiva alta com 

dilatação. 

_ 

i") .5c_c , 

'Lc(' CMG ,(J  

CARIMBO E ASSINATURA  

Dr.  Ricardo Hoppen 
Cir. Aparelho Digestivo 

CRWPR 25207 RQE 1803 

ao 

Local e data: 



01/10/2020 Gmail - RE: SolicitacAo de orgamento - URGENTE 

(N1 Gmail orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

RE: Solicitação de orçamento - URGENTE 
2 mensagens 

gastrovel <gastrovel@uol.com.br> 1 de outubro de 2020 09:57 
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

Bom Dia 

Vai necessitar diversas dilatações , atras de velas de savary, as quais não temos disponibilidade.  

Andre  Westphalen 
Enviado via iPhone 

Em 1 de  out  de 2020, A(s) 08:29, gastrovel <gastrovel@uol.com.br> escreveu: 

De: "orcamento saude" <orcamentosaudechz@gmail.com> 
Enviada: 2020/10/01 08:17:19 
Para: gastrovel@uol.com.br  
Assunto: Solicitação de orçamento - URGENTE 

Bom dia, 
Conforme contato telefônico, segue em anexo solicitação de orçamento para o exame de Endoscopia alta com 
dilatação esofágica, bem como relatório e pedido médico do paciente. Favor carimbar e assinar o orçamento. 

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 Centro 
Chopinzinho - Pr 
CEP: 85560-000 
Fone: (46) 3242-1511 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 1 de outubro de 2020 10:19 
Para: gastrovel <gastrovel@uol.com.br> 

Ok, obrigada. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.comimail/u/0".)ik=a4ec6e66a58,vievPpt&search=all&permthid=thread-f%3A1679354318719231644&sirr0=rnsg-f%3A1679354318719231... 1/1 



2CY1 0/2020 Gmail - Solicitagb-o de orgamenton a.)-J 

11%1 Gmail orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

Solicitação de orçamento 

dalberto dassoler <drdassoler@hotmail.com> -kit  outubro de 2020 15:20 
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmaii.com> 

Valor para dilatação 3.200,00 

não tenho scaner no consultório para preencher a ficha 

Consultório médico  Di:  Dalberto Dassoler 
Secretárias/ Giselle Leidens  

Laura  Vieira 
Fone (46) 3524-8610 

De: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 15:21 
Para: drdassoler@hotrnail.corn <drdassoler@hotmail.com> 
Assunto: SolicitagSo de orçamento 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.cordmail/u/O?ila4ec6e66a58Niievpt&searcall&permrnsgi&msg-f%3A167991132110770197938simpl=msg-P/03A1679916Q1107701... 1/1 



IMG-20200929-WAO0R2i pg  

Orçamento de Dilatação 

Paciente  : CEVALDO JOSE DA CRUZ 

R$: 4800,00 (INCLUI SERVIÇOS  MEDICOS  /MATERIAL E ANESTESISTA) 

Jaber e Berwnager 

Cnpj:15.162.909-0001-13 

CNP1 15.162.909/0001- 13 
JASER E 3F.RWA.NGER LTDA- ME 

.—.4ueor Lowe Warier", 114-3 
Cows - CEP: 13401420 - F 

FRANCISCO BELTRAO 29-09-2020 

https ://mai I .g oog I e.corrimail/u/0/?tab= r m&og bl$A rtoxfFMfcg >and ZJ ChCj GI wsJ CfhlonAmBsbSC ?pco¡ ector = l&messag ePartl 0.1 
1/1 
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DENIS CENI SCOLARO 

Prefeito Municipal 

aLt. 

` Governo Municipal de 

     

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/10/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 0 EXAME DE 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO ESOFÁGICA, CONFORME SOLICITAÇÃO MÉDICA, 

PARA 0 PACIENTE CEVALDO JOSÉ DA CRUZ 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada para realizar o exame 

de Endoscopia Digestiva Alta com dilatação esofágica protocolada pela secretaria municipal de 

saúde, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/10/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 0 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM 

DILATAÇÃO ESOFÁGICA, CONFORME SOLICITAÇÃO MÉDICA, PARA 0 PACIENTE CEVALDO JOSÉ 

DA CRUZ — VALOR R$ 2.300,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias constantes nas seguintes leis orçamentárias Lei n° 3797/19 — LOA, Lei n° 

3.676/2017 — PPA (2018-2021). SECRETARIA DE SAÚDE: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (848) FONTE: 494 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930) FONTE: 303 

Atenciosamente, 

a5 
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Municipio de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SAo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 28/10/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR EXAME DE ENDOSCOPIA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para Contratação de Empresa Especializada para Realizar Exame de 
Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser 
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja 
realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO. 

Atenciosamente, 

Josiane 
Presidente da Comissão e manente de Licitações 
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CENTROBESE — CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO E 13,413JATIC4 LTDA 
t-'4.1(iNai 

RICARDO  ANTONIO  HOPPEN, brasileiro, casado pelo r e °'*41140A 5o 
universal de bens, natural de Pato Branco, Paraná, nascido em. 2 -iibitembr6 de 
1970, médico cirurgião, portador da cédula de identidade 25.20"k r4.  edo CPF 
651.877.689-72 residente e domiciliado na Rua Genuíno PiacehtI LJ114.,Bairro 

»;? • -- Santa Terezinha em Pato Branco, Paraná CEP 85.501-130 e 
MAURICIO POZZA, brasileiro, solteiro, maior, natural de Pato Branco, Paraná, 
nascido em 20 de setembro de 1972, médico anestesiologista, portador da cédula de 
identidade 15.401-CRM-Pr e do CPF 835.525.379-53 residente e domiciliado na Rua 
Arariboia 1.130, Bairro  La Salle,  em Pato Branco , Paraná, CEP 85505-030 
constituem uma sociedade empresarial limitada mediante as seguintes cláusulas e de 
acordo com a Lei 10.406/2002 como segue:  
la  - A sociedade girará sob o nome empresarial de CENTROBESE — CIRURGIA DO 
APARELHO DIGESTIVO E BARIATICA LTDA, com sede e domicilio na Avenida 
Brasil, 450,centro, sala 506, 5° andar, em Pato Branco, Paraná, CEP 85501-080 
2°  — 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado iniciando as atividades a partir 

de 01 de agosto de 2008. 
— A sociedade tem por objetivo o ramo de CLINICA MÉDICA E CIRURGIA DO 

APARELHO DIGESTIVO E BARIATICA 
4a  — 0 capital social, integralizado neste ato em moeda corrente do Pais no valor de 
R$5.000,00(cinco mil reais) dividido em 5.000(cinco mil) quotas no valor nominal de 
R$1,00(hum real) cada uma fica assim distribuido entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
RICARDO  ANTONIO  HOPPEN 4.900 R$ 4.900,00 
MAURICIO POZZA 100 R$ 100,00 
TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

— A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

— As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios a quem fica assegurado o 
direito da preferência em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a 
sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

— Os cargos de administradores da sociedade poderão ser exercido por pessoas 
naturais, residentes no Pais, sócios ou não, nomeados em contrato ou alteração 
contratual ou em separado como ata de reunido ou assembléia dos sócios, e neste caso 
a investidura se dará mediante termo de posse no livro de atas da administração. 

tINICO — A administração da sociedade caberá, individualmente ao sócio  Dr.  
RICARDO  ANTONIO  HOPPEN, com poderes e atribuições de administrar a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas aos interesses sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
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quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bem imóveis da }StiCiedade; sem 
autorização dos demais sócios. 
80 - 

— Todo dia 31 de dezembro, procedido o levantamento do b ulda 
sociedade, na forma da lei 6404 e das respectivas normas contábeis da 
90 — No encerramento de cada exercício o administrador prestará c as Iustifpadas.  
de administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanç tripe,n4il de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quot s 
perdas apuradas. 87',%"•(̀:/ 

I 0a  —0 administrador  Dr.  RICARDO  ANTONIO  HOPPEN dentro de sessenta dias do 
encerramento do balanço geral da sociedade enviará para cada sócio uma cópia do 
mesmo, pelo correio, para as devidas análises e correções. 
1 1 — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
120  — As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de 
instalação e decisão  sera)  pela maioria simples do capital social, nos casos em que a 
lei não exigir quorum maior 
13' — A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e ou sócio com 10(dez) 
dias de antecedência, mediante a expedição de cartas convocatórias, com local, data, 
hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço que os sócios para esse fim 
depositarem na sede da sociedade. 
14a  — A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais mediante alteração contratual 
para tal fim, assinada por todos os sócios. 
15' — Os sócios em comum acordo poderão fixar uma retirada mensal a titulo de  pro  
labore observada as disposições pertinentes 
160  — No caso de um ou mais sócios desejarem retirar-se da sociedade deverão 
notificar, por escrito, com antecedência de no mínimo 60(sessenta) dias e seus haveres 
serão reembolsados de acordo com a cláusula 17a. 
170  - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, nem se 
extingirá, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um 
balanço especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do "de cujos" deverão, 
em 90(noventa) dias da data do balanço geral especial, manifestar sua vontade de 
serem ou não integrados à mesma sociedade, com os direitos e obrigações do pré-
morto, ou, então, receberão todos os seus haveres, apurada a ata da reunião do balanço 
especial, em bens patrimoniais ou em espécie, ou em parte de ambas as forma. A parte 
em espécie deverá ser paga a partir de 120(cento e vinte) dias do balanço especial, em 
parcelas sucessivas, sendo estas em número nunca inferior a 12(doze) parcelas, uma 
vez comprovado a não haver condições financeiras. 
180  — 0 administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de c 
ou a propriedade 
19a  — Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco, Paraná, para 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
E, por assim estarem justos e em perfeito acordo, em tudo quanto neste i»s 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em q 
igual teor e forma. 
Pato Branco, Pr, 22 de julho de 2008. 

aLt 

OS, ;;fé 

quer açá-ij . .  
quo:  s9a.i.' , 

eito fo
rsde 
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_ gigit _ CIRMIA 013RAL E.DA...OBESIDADE L 
SEXTA 14WRA.Q 0-CONTRATUAL 
CNPJ. 10230-755/0-001436—NIRE:4I. 9. 

RICARDO  ANTONIO  1iCRIT14, b.raSileiTO. casado polo regime de comunhats 
universal de bens, natural de Pato Branco &  Parana,  nascido em 29 de. novembro de 
1970, médico cirurgiao, portador da cédula de identidade do 
CPF-  451,877,689-72 residente e domiciliado na Rua_ AnOttina 02, apto 1-01, 
Jardim dos Américas, na cidade de Pato'Etraneo,,Parank CEP 85,502-040 

AIMPR .17 IPE FOR. ST  .1.1OPP.BN brasileiro, soltairc4, rtatuoa ..de  
Paso°  fUndO„ RIO Cittinde do Sul,, nascidlYem 28 de4ezeMbrOlte L98>  ostix":40.10, 
porto.40.r da cédula de identidade I itt9:701.4154,0=,  Rs..  0.;d0 'CPV- 42.5-30.531021; 
residente c domiciliado na Rua Argentina,.  Qt.  aPt*, 101, Jardim das Américas :na 
cidade delato Branco,  Parana,  CEF.-8$142.404.01,. Sécios componentes da sociedade 
empresarial que gira sob o  OM&  --empresarial de CLINICA CENTKO,i,S. 
0-*I.IROJA GERA', E pA, OBESIDADE: LTDA corn-sed° .6 fito na Rua :SIM°  
VTOL  175, andar, sala 101 c 102!  Ed..Çentrogédico;,$ilVi°  Vidal,  na cidade de  

-Palo  .Branco,  Parana-,  CEP 855(64)0 -.0: ozitiv  sett  tottrato social arquivado na 
Junta Comercial do  Parana  sob tt? 412.06.258.929.pOr despacho em sessa° de31 de 
julho de.'44()8. e atimo.AtOarqUiVado.sobe2014.4887.550 por onolics  iv*  1,9 de( 
agosto de 2014, CNP,r 1013.01551.0001,36 resolvem de  corn 000#10 -1 
Modiftear seu..contrat° social sdcacordoitomas.seguinteS •  „Vag: 

la Retira-se . sociedade. .0 sóciosócio  ". AJTRUR MOE TORYST HOPPEN„, 
vendendo : e 000000 a totalidade de suas cotas para. 131 s6io RICARDI 
M4TONIO HOPPBN 

— 0-capital social subscrito integralitc aio R$ 5:000,00 (einco mil 
reais) dividido em 5000 (cinco gutilitO 00 valor nómilial de RS 1,00(um real) - 
fica  &WW1  distribuido entre os sócios: 

.; . . • .": ,, r • , 2.. ".  
. :. 

 

RICARDO
TOTAL 

  . AN TONTO: II . . .:. : ...M. 5.1 . -;00 • 100 
5O00 5000O0 . 40 

3' —0 sócio cedente da ao sócio °seem°  e a.soCiedaft. 0.  goal  quitacao 
do- suas quotas ora cedidas,  declarant* OW  conhecer.4 01006 sócio económica 
da sociedade 
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-WNW&  MIMI:1E geIRM bElt-ALILØB.JAtE LTDA. 
SEXTA ALTERACÃO CONThATUAL  
C14•1123 TOIS -1410412.0.6258929: 

defsesponsabilidade CO& -COM 
a :Le4 11874/2019. 

Em 1;34.44 ..0414,0416.d artip:1031 :da•Let10.40612002ros sOcio.s 
11-0.01-YOIA 400401idat sou.. contrato e posteriores altetaOlesi tomando assim seM 
øfbito a  pivot  desta data, as a6ustilaa:-ofcondf :0.00.04,10 
que  adequado as disposições da, Lei 1QAQ6/2: WOOS!  este  -Alpo- tie  

• , • 

sõeiedade passica ter a segointeredat;k 

"40NROLIDAC.40 

CLNICA NTROBtThXJRGL .D.41)13WDM.M.-LTDA 

CPi. iO2k. 414*-1`411ERE. 4.1:2116258929 

t t 

nvARDO  ANTONIO  HOPPEN1, bras11eo, casado tegOV,  OniuntgiO. 
de bens, natural de Pato Itiancok-Paraná,-:naagj4kern 29 de novembro de 

1910,  módico churgitoi portador da cédula do i1ep'tg1ade-25.407-4CRIvi,;tr... e do 
CPP -:651:8114.8942 regidenje e clOitliciliSdti va. -Rua. Argentina 02, opto. 101, 
Jardim  daft-  Atn4ricas,  Oa  cidade de Pata Branco, Paraná, CEP 81-562-040- titular 
da -empresa limitada unipessoal que gira sob -a nome empresarial. de (71.4NICA 
CENTROBESE MURCIA GERAL E DA.OBESItOADE  :yaw  coo sede e  
fore  na Rua Silvio  Vidal,  17.5*  :War;  -sala 101 e .10:4 Ed.Centro Módico Silvio 

na, cidade de  Pao-  Branco, Paraná, CM)  85505-010: e  corn  seu contrato 
social arquivado-n*I0iita-COrnereial do Paraná sob 0°-  412 06258929 por despacho 
em gesso de 31 dejullip  dc  2408 e último ato arquivado sob  re  2014.4887550  pot  
despacho em 1.9' de agosto de 2014,. CN11 nd  10.20-;:75510001.-3.6, resolv 
consolidar seu -contrato: de acordo com Lej. 10 406/2 002 de acordo  .coal  
seguinte&cliusulas; 

DENOWASitaotSEDv.ij Onigro zDinuao 

Cláusula prima*: k empresa unipe:Ssual lirni da den01tina4e, CLINICA 
CENTROBESt CIRURGIA ONR*I? EDA OBESIDADE. LIDA com sede e 
foto na.  Run  Silvio Y-104, 1:15, 1°  andar, sala 101 e 102, TA. Centro  Indigo-  Silvio 
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ENMCOPIA 

3 
cm c .: CIRURGIA 0E0LS , II:ADEL:MA 
gaTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNP 10.230355/0001,30 — 101412.06258929  

Vidal,  na cidade.  de  pat,.  BrancO, Parank.. CEP no, podetWo, ábrir filiais. 
ag&ioias ou esctitOrios AM qualquer parto lo temtónolnaciOnal, a Critério: de -seu 
rtitWat 

Cláusula segunda: A  =Fagg  tem ranõ:objete. ode CLINT 
86.3(k5/03) E elkURGIA Ettl GERAL E HAMA  

.cos  COPIA  (CAE  86304102) 

Causnla- terceira: 0 prazo de duragio inftp_ 
atividades em 31 dejultio  dc  2004.  

indeterminado, Suas 

IL CAPITAL 

Cláusula  quarts:  Q capital: A.004 :44,e RS:5.0.01:00. tcineamil reais). itsentadO 
por 000 (cinco tuil) 4010, rio valor nominal unitáriO.de:14 L, (w(  rot)  cada 
iunksendo totalMente sUbActito: e Integralizado:  

Monti*  quiuta: Á. responsabil0400' 40-  MOW  ittfattitite-Se:.:ao valor da capital 
integral izado. O titular no resixodert AtbVidiatiaittetite pelasobrigaçOes social 

IlL DEruniat&Ots 

CIAUSUlt sexta: As deliberaçtiestOmadas1).014 0040 da:emtiresa-serio lavradas em 
atas que  sera°  registradas no '15.0iiio do registro *Um de eomércio desde que 
tenham por objeto alterar ,:fiSPoSifZeS deste ato constitutivo -ou 4uandi Proatuirem-
efeitos peranteileMeitos. 

IV. ADIVIINISTRAdO 

Cliusula sétima: A empresa  KO  administrada por um adimnistrador,_ seja ela 
titular-da empresa ou 140,14alni con3Q porproeuradores constituldtik.  pea  eitf itsa. 

Patigraf0 primeiro: Ocargo de- adminiarador podea scr exercidO por pessoas  
naturals,  residentes no pais, nomeadas nÇ  COW°  soeiat alteraçao-  contratual ou 
em ato separado, come, por exerhp1O, atas46 reuni es 
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4-Y•ct,  
CLiNICA:.CENTRO/M &OBESIDAIDE LTDA. 
SE= -ALT.-ERA. itatja, 
OM Wigs 155/00006:— NIRE-412.061543029  

Parágrafo segundo: itgo deAdMinistracharo titular 
da empresa, RICARDO-  AN1701110-1LOPPEN,j4,-qualiDeada no preâmbulo deste 
ato tonstitutivo. 

Parágrafo: terceiro: 0 adniiniatradisr irrsoostidO OW  to, $0b. as Penas da 
104. no -estar - impedidoi:pOr Lei e$000:10.. AO: titertOr, a adn.7.finitt*A0 da empresa 
mern 'estar- condenada  013 ifteitOS 'tiondertag)16 a pena que vede  *Oa  que 
tompowisniOntei 0- aiessb a eargOs públicos ou- por crime fatimenteri  de 
prevaricaoâo., Peita, suborno, ,conoussao,4eculatot ou pout.* '.econoitta 
00tittta Q sistema financeiro nacional, contra .as'.2.0OfttlIa4:41.0 404k- da -Concorrência, 

41) cOntra:. as: rel ap3eslle consumo,.:40piibEiaoii" ptiedade.. 

'Parágrafo :  oat*  adnlifiistogloi. teaditeito aTteeber um-p..4644110re mensal, em 
montante a:  set  eatabeledidO pela titular da empresa, e sierá., lywols conta de. 
despesas .  *Sit  -de empresa, 

Cláusula oitava; A emp elidadMiniStrada,.,:isolada-eindividualmente*  
pelo titula. ditempretpaji 06preim̀ ..bulo desteato.vonstitutivO, 

744 fo: ptittieito; Compete a administradork  go ;de sita. atribuicao, 
-obedecer às diSPosickes- *Pis e contratuais loolgento,_..puitfonntitv-totva os atos 
que são de:-  sua -cOrnp.etanOiai  .ipelusve a represeniaço da emprese, no Ambito 

extrajudicial. 

PeAgrittO .se$undO: Respeitadas as ditposiOes previstas:110$0 eilnaffiVQ 
-iegislacÃo incidente, a representa07 ;Aitt oniproot  ju.410141 eXt0(jUdidial, ativa e 
passiva, perante repartiOes polgiok 0040000  redo*  estaduais ou 
municipais, in010:Y.O. 44tatOttit; sociedades de economia Mista„ entidades 
000404 e ifrtgliCS públicos : bem -come: perante :quaisquer empresas-
privadas Cm Oral,  serif  exercida isoladamente polo' Adinikt¡stta*  on pot tat  
procurador nomeado pela-empresa. 

Parigrafo -terceiro:- Todotir-O)): aTote,14: ..000101itoa.40.0 i..00'ortem responsabilidade ou 
assunção içk.otitigo0o *Ala tiutgeSkibehiStVe;c:Otittittosi. financiamentos e títulos 

de divida effi Oral, escrituras pAblicas de qualquer natureza, Cheques, 
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.QLftsfiCAMTRORFASE.,CIRUROlit. GERALE DA ttEEST.D.ADEF. OVA.. 
ALTERAÇÃO CONTRAIIIAL,  

CNN  .10130,755/0001,16, N.:110.• .„0. 9 

-prorni$seirim, )oraS d6 .Orddrys do; pagamento,. docurnentotsv 
deverão #er-WiiladoS pelõ adrninishidor -nomeada. 

Parágrafo quarto : A destitui040 rde admnI$radLor no s6iao poderá se dar ra 
qualquer tempo por cOinuni04040 0044 pela titular da empresa,  &vend()  ser 
registrado no-Orgão-deregiStra 00140; 

Pidgitro:. guititõl Os mandatos dos: procuradores 40,000! 001.04(r.s.04)pl* poderes 
espeolficos e praza determinados  n#p sOper..1Or O. um ano, 4041u10.:  Set  eimadOs 
abrigatoriomente. pelo admimsta4or Os. inOtittinelitbsp :de mandato  art  Adicia: 
poderão ser etWeriilos-pot praz.. intitt00-464410. 

porãgrofo:SeXto: texpressamente r vedado, reputando-se invalido .0 itieficaz perante 
empresa, o ato praticado pelo adminiStradoragocurodpr-vu empregado,  OM  nome 

da empresa, com abuso  Ow.  excesso 40 poder, •bem 00ino se praticado:  corn  
violacaadas:disposicões do ato etinstitntiv.0-e.resPeetivasalteracões. 

Parágrafo sétimo ; vedado, reputando-se invitlido.;e:ine.fiCaZ perante a-  einPfeSa,. 0  
at  praticado por administrador, procur.adOr ou empregado, em nome da empresa, 
que importe assunção depbrigaçõeS.relAtiVos it-neg6cioS-Ou operações estranhas ao 
objeto :social, abrangendo, mas tfila:Se limitando, aos atos  dap  negdcios. jurídicos 
gratuitos  op  de- favor,  tots  COMO a Outorga de avais, fianças,. cauções e ovtras.  
gaMOtia prestadas m favor de terceiros: 

Cláusula .nona: Compete, ainda, ao admiiii.sftiott {0 total= todos -os: atos e 
celebrar -contratos i e. convênios 41Ue: Se relacjonejn  corn  o objeto 4A empresa;-. (bj 
assinar, endossar e emitir cheques e; duplicatas, letras de, 0.mbioi  
promissórias, assinar propostas :ou contratos de abertura de -comas hogirgias r‘ 
movimenta-las, fazer retiradas mediante recibos outodior débitOS:,:tratooreopio e-
pagamentos por -- meio de cartas,  solicitor *WA;  . extratcts de conta e requisitar 
talões  dc  cheques bancários  part  too Otf. emtiitsig (t)- oOditiairE eimprastimos  corn  
empresas privadas, -13401i4ak Nitite"tilit: -46 economia mista, fundos de:-penião.:ou 
Arglos governamentais, tais .0000,  bancos de desenvolvimento e.de investimento, 
CoMPAhhial de er6dito, financiamento c investimentos, ba4000 COMPlte*it (4) 
participar de reuniões ou assembleias gerais Ordin.014.0:UrriOrditlidis2.de 466108"  
op,  acionistas das quais a empresa venha a :ser. 044- 0.0t0-A rAtuifilista ou tridottisti; 
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Call.CACENIROMSR. IDADELTDA  
SEXTA.  ALTERAÇÂ. 
:OM 10z0m5/001,4 , 1246250929 

gst4.09#4000,44 vale, tinda, para olinstiumentos 4eml.n.$t#410>pu aiterS.:00  
MOM.  Ou estatuto:dt:Aualquer sociedade, () onsttuit prqcurø4pres para :que 
representem a empresa em W*0.3)u .fba  dole  

guRcicio'SDerat, fiumicas ItEsuLTADOS:  

Must&  décima: O exerefeiofsoeial: a..:31 de 
dezembro de cada ano, serem.: 041404:40# oirootittitt, o tialan0.0 patrimonial 
balitt(40 de TOO.Alta Çadtifilted ,da titular, diatriblifdos ou MO: OS 
t0.50048 al$040:$,. 

Parkgrafo.pritneiro: Em quakuer é OadO atio empr 
intermediirio, com ou sem distriun tre'lnetOS, 

eNitaiitar balanço 

i.IMAPARXDADOIRantotvtNaitinkTrruLAu 

décima rit1ecimOrt.10,i a i:110411140:44.. 04.11101VeriOia da 
titular da empresa' nao neoesSariatnOte •41140.1Ve4 a ttiVeAtto. 000d.O.  Sells  
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SECRETARIO-GERAL 
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20/10/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 
CADASTRO NACIONALiDA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.230.755/0001-36 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ..,. 

D370137/2008EABERTuRA  

NOME EMPRESARIAL 
CLIMCA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADEtTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTROBESE 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica  am  bulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-02 - Atividade médica  am  bulatorial com recursos para realização de  exam  es complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade  Ern  presária Limitada 

LOGRADOURO 
R SILVIO VIDAL 

NUMERO 
175 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 SALA 101 E102 

CEP 
85.505-010 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 

MUNICIPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 3225-7676  

UNITE  FEDERADVO RESPONSAVEL (EFR)  
Mink*  

SITUAÇAO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIAL 
11.1.41.11, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.1..r*Ir 

Apmvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2020 às 15:50:46 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



20/10/2020 Consulta Reg ulariciade do Empregador 

Imprimir 

ta;AILKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.230.755/0001-36 

Razão Social: CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 

Endereço: R SILVIO VIDAL 175 ANDAR 1, SALA 101 / CENTRO / PATO BRANCO / 
PR / 85505-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2020 a 11/11/2020  

Certificação Número: 2020101302361163517547 

Informação obtida em 20/10/2020 15:54:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://ccnsulta-crf.caboa.govbr/consuitacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 
CNPJ: 10.230.755/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no  Ambit°  da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:18:44 do dia 15/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2021. 
Código de controle da certidão: 0828.4C8E.5CB2.CFE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



LK) 
Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 10.230.755/0001-36 
Certidão n': 27533442/2020 
Expedição: 20/10/2020, ás 15:55:27 
Validade: 17/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.230.755/0001-36, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : / /www . tst . j  us  . br ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndtetst.jus.hr  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022807173-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.230.755/0001-36 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (20/10/2020 15:59:12) 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME • CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 
CNPJ/CPF..: 10.230.755/0001-36 
ENDEREÇO..: 93 SILVIO VIDAL 175 CENTRO DA CIDADE 
MUNICÍPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências em seu nome 
laferente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 08/10/2020. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão • 0043173/2020 
Código de autenticidade da certidão: 635036285635036 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



20/10/2020 Detalhament ,das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Sus 9S - C EIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 10230755000136 

LIMPAR 

Data da consulta: 20/10/2020 17:03:25 

Data da última atualização: 20/10/2020 10:00:05 

DETALHAR CNI3J/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE DATA DE PUBLICAÇÃO DA

TIPO DA SANÇÃO 
SANCIONADORA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 

‘Awmportaltransparencia.g ov br/sancoes/cei s?pag i nac aoSi mpl es= tr ue&ta ma nhoPag i na=  &offset= &di  r ecaoOr denaca o= asc &c pfC npj=10230755000136&col unasSelecionadas= I i nkID etal ha rnento%2C c pfC npj %2C nome%2C ufSanc o... 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor - 

Tipo documento cHpj 

Nome 

NUmero documento 10230755000136  

20/10/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar  

Saw  TCE Pk  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

(ta de Fim Impedimento: de até 

illiENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNP.k. 10230755000136! 

https://senicos.tce.pr.govbrAceprimunicipal/ail/ConsuitarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/10/2020 As 16:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação !tom trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.230.755/0001-36. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F8F.355F.3642.D831 no seguinte endereço: 'nttps://www.cnj.jus.briimprobidade admiautenticar certidao.php 

erado em: 20/10/2020 as 16:07:11  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA 
NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.230.755/0001-36, 

com sede à Rua SILVIO VIDAL, n° 175, Sala 101 e 102, no Município Pato Branco, Estado PR, neste ato 

representada pelo Sr(a) Ricardo Antonio Hoppen, portador(a) da carteira de identidade n° 25.207 CRM-PR e 

inscrito(a) no CPF sob n° 651.877.689-72, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 

e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 

(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o ::;° grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-46  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade  n°_ , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários,  di  igentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de  &Op  ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expryessão de verdade, firmamos,o presente. 

Pato Branco, 23 de outubro de 2020. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

r10.230.755/00014e 
CLINICA CENTROBE:SE CIRURGIA 

GERAL E DA OBESIDADE LTDA 

Edtficio Centro Medico  Dr.  Silvio  Vidal  
Rua  Dr  Sltvio  Vidal,  175- Centro 

1° Andar- Sala 101 
85.505-010 PATO BRANCO - PR 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

e 

Chopinzinho/PR, 27 de outubro de 2020. 

PauIot7Llsasso 
Agente ministrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 



Município de Chopinzin o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 5<io Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

4.713/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (848) FONTE: 494 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930) FONTE: 303 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 28 de outubro de 2020. 

aro Dênis Ceni Scolaro 
Prefei 



CHOPiNziN0 

Munidpio de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sáo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 232/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua solicitação protocolada sob o Memorando n°4.713/2020 
requer a Contratação de Empresa Especializada para Realizar Exame de Endoscop a Digestiva 
Alta com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz, conforme descrito no 
Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1'993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 
Endereço: Rua Silvio  Vidal,  n° 175, 1° andar, sala 101 e 102, Bairro Centro 
Cidade: Pato Branco CEP: 85.505-010 U.F.: PR 
CNPJ: 10.230.755/0001-36 
Representante Legal: Ricardo Antonio Hoppen 
CPF: 651.877.689-72 RG: 25.207 CRM-PR 

1 



coopiNzitok° 

Munidpio de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 5,5o Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadast -o Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DA ExEcupÃo E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — A execução  sera  na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

6.5 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

6.6 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitara a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes ne legislação 
trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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6.7 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.8 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou ;ncorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

6.11 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 ;848/F494), 

• 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930/F303). 

7.3 — 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 — A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Servidora Senhora Danieli Fontana Sutile 
Tardetti Machado, CPF: 036.059.799-80, atual Secretária Municipal de Saúde. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo de: SECRETARIA 
DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto DaIla Costa, CPF: 020.290.699-06, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 081:189.539-47, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor  co  Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TC1J, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc:).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratada: 

9.1.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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9.1.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

9.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.1.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qLe antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

9.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2 — Da Contratante: 

9.2.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.2.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.2.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão  lo  caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem ;a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.E66/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada • distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na iipotese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
• razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici*:antes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inicronea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNO. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  R$ VALOR R$ 

01 01 Unid. 
n E doscopia digestiva alta com 

dilatação Esofágica 2.300,00 2.300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.300,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Silvio  Vidal,  n° 175, 1° andar, sala 101 e 102, Bairro 
Centro, no Município de Pato Branco -  Parana,  CEP 85.505-010, inscrita no CNPJ: 
10.230.755/0001-36, telefone (46) 3225-7676, neste ato representado pelo Senhor Ricardo 
Antonio Hoppen, portador do CPF 651.877.689-72 e do RG 25.207 CRM-PR, ora cenominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 232/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  R$ VALOR R$ 

01 01 Unid. n E doscopia digestiva alta com 
dilatação Esofágica 

2.300,00 2.300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.300,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 ,:848/F494), 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930/F303). 

2.3. 0 pagamento  sera  efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

4.2. A vigência do contrato será de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. A execução  sera  na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

4.4. Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

4.5. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.6. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aportadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.7. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUN ICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNIC1P10 reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

4.10. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 232/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcriçao. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

• 5.1.6. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.9. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independenlemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 s 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese ie rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resi, Item danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância OJ em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

111 VI _ A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos norriativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independenlemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato gerado ficara a cargo da Servidora Senhora Danieli Fontana Sutile 
Tardetti Machado, CPF: 036.059.799-80, atual Secretaria Municipal de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo de: SECRETARIA DE 
SAÚDE: Servidora Senhora ltatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 020.290.699-06, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 081.189.539-47, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contra:o proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

• c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir meterialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município pocerão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 
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11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os dev dos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltda 
Ricardo Antonio Hoppen — Representante Legal 

Contratada 

Danieli Fontana Sutile Tardetti Machado 
Gestora do Contrato 

Itatiana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato 

Juciele Cristina de Quadros 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltcla. CNPJ: 
10.230.755/0001-36. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Real zar Exame 
de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da 
Cruz. Valor R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 

/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (848) 
Fonte 494, (930) Fonte: 303. Data da assinatura  /2020. Assinam: Avaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Ricardo Antonio Hoppen, pela Empresa. 
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Memorando 8:4.713/2020 

Assunto: Solicitação para contratação de empresa especializada para realizar o exame de 
Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação Esofágica 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 05 de Novembro de 2020 as 09:19 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 4.713/2020 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 05 de novembro de 2020. 

.(Piab-r» CkfrWrAJO-, 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  
Fabio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

YrrafAJCA/ CKYriar ' Orldka3(: 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 10: 4.713/2020 

1Doc 

Tr/  
De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMS - Secretaria de Saúde - A/C Danieli M. 

Data: 06/11/2020 As 16:03:36 

Setores envolvidos:  

GAB, SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 288/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.0  288-2020 - Processo n.2  232-2020 - Dispensa (Exame de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação Esofagica).pdf 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 232/2020 

MEMORANDO 1Doc N.24.713/2020 

PARECER JURÍDICO N.g 288/2020/PG m/asA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR EXAME DE ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO ESOFÁGICA 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAR EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DI-

LATAÇÃO ESOFÁGICA. JUSTIFICATIVA TËCNICA. REQUISITOS LE-

GAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  232/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.713/2020), Dis-
pensa, pelo qual a Secretaria de Saúde pretende a contratação de empresa especializada para 

realizar exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica, ao prego de R$ 2.300,00 

(dois mil e trezentos reais). 
Os autos, contendo 72 (setenta e duas) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.2 536/2019 (fls. 03); 

b) Solicitação (fls. 04); 

c) Termo de Referência (fls. 05/16); 

d) Atestados médicos (fls. 17/18); 

e) Relatório médico (fls. 19); 

f) Orçamentos: (I) Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltda., ao prego de 

R$ 2.300,00; (II) Consultório Médico  Dr.  Dalberto Dassoler, ao preço de R$ 3.200,00 e;  (iii)  Ja-

ber e Berwanger Ltda. — ME, ao prego de R$ 4.800,00(fls. 20/23); 

g) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

24); 

h) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 25); 

i) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 26); 

j) Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltda.: Contrato Social, Compro-

vante de Inscrição e Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa 

Página 1 de 8 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel rr, 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ T:2  

'CC)  

de Débitos relativos aos Tributos Federais e â Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débi-

tos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Mu-

nicípio de Pato Branco/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, 

Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Ad-

ministrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração de ausência de parentesco e de que não está 

incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  8.666/93 (fls. 27/46); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 48); 

I) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di-

visão de Licitações e Contratos (fls. 49/70). 

m)Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal em 05/11/2020 (fls. 72). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JuRfDico 

-;) 
Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  con- c73 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou op  

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes- 

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por E 

assessoria jurídica da Administração". .s 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridades competentes. 

0 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES -0 
d 

D c 
0 '171 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a  ex-  
D 

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. co  0- 
< 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- o 
0 o 

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre z • ° 
z 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. g  
NJ  
5 72 
o 0 - 
CO 0  
< to 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- Li_ 13 
-O) deral e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  o 

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 713 O. > 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu- 
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente o. 0 

o 1E permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;" -0 'a > 
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Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislaçao", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.g 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.g 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO • 
exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica, ao prego de R$ 2.300,00 (dois mil 

A Secretaria de Saúde pretende a contratação de empresa especializada para realizar 410 

e trezentos reais). 

9 

(I)  2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a  con-

tratação através do processo de dispensa (fls. 24 e 48). 

0 
03 
0 

-5 
-c) 
0 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 
-6- 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 05/07). 

o 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO w 

0 74 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 05/16, w a 0 
a 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam  co  u) 
_I 0. 

direcionannento. 

▪ CD 

< 
W 1• 0, 
N 2 
D 
- .c% 
O .) 
CT3 
< co  
• o 

0 
'• 0 

o ' 

0 • CO 
O. > 
e- 

O 03 o. O 
o -o O • > 

03 
< ct_ 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-

gível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 

licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, pas-

sará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Nite-

roi: Impetus,  2013, p. 465). 
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VC)  
2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 26). 
A contratação de empresa para a realização de exame de endoscopia digestiva alta 

com dilatação esofágica não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibili-

zados por fornecedor exclusivo (inc. 1); também não se trata de serviço técnico, de natureza 

singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2  8.666/1993 (inc. II); e, também, ri'ào 

envolve a contratação de profissional do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese 

de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Adminis-

trativos). 
Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane-

xados aos autos das seguintes empresas: (I) Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade 

Ltda., ao preço de R$ 2.300,00; (II) Consultório Médico  Dr.  Dalberto Dassoler, ao preço de R$ u.i 
3.200,00 e;  (iii)  Jaber e Berwanger Ltda. — ME, ao preço de R$ 4.800,00(fls. 20/23). T:s 

reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta, via 9 

dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei n.2 N_ 

Porém, como o menor orçamento possui valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos , c•-, ..*. 
UJ 0, 

8.666/1993, com as alterações atribuidas pelo  art.  1°, I, "b", da Medida Provisória n.2  961, de 73 o 
(LI 

06 de maio de 2020', convertida na Lei 14.065/2020. o o) 
Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio -0 o 

0 
dela extraivel. ? 

Como escreve Marçal Justen Filho: Is 
•g 
a) 
O ca 0 

3  "Art.  25. t inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma- 
co  0 :.= 

teriais, equipamentos, ou gêneros que  so  possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, ...7) 
-Z. 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 15 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera- 2 o 
gão Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta L) 

ci 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de -8 — 
publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá- Lu = ci 

rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 
D C 
C%  WI 
CC  .0  

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos uj a 
o 

a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  III  - asses- 

sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou  co  0 
tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. LOI  (T)  

VIII - (Vetado)." z a 3 
i7- 2 

5  "Art.  24. t dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi- 
te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi- u) ▪  2 

r‘i 2  
ram  a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" 5 2 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 0 Pi) 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no a ili 
inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

 
6 -8 

7  "Art.  19  Ficam autorizados 6 administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos o 0 0 :0 
constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n°8.666, de a) To o. > 
21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e — 0 

para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 0..0 
realizada de uma s6 vez;" -0 o :-'- '6  

co  > 
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"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li-
citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e convite 

se filia não  so  à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida-

des prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o procedimento 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8  

Todavia, como o administrador público não esta livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei n.2  8.666/1993, para que a con-

tração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que 

prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da con-

tratação. 
Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.28.666/1993 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Saúde 

pretende contratar a Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltda., CNPJ 10.230. 

755/0001-36 para a realização de exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica. 

2.3.4.1.1 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-

dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi-

nistrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-

blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trin6mio necessidade, 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 
Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para a realização de exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica; 

b) ha adequação entre a medida tomada e fim almejado? Ha um perfeito acoplamen-

to entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que de acordo 

8 JUSTEN FILHO, Marçal. ComentSrios h Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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com a Justificativa do Termo de Referência "(...) o paciente Cevaldo José da Cruz (...) possui soli-
citação médica para o exame de Endosco pia Digestiva Alta com dilatação, devido ao paciente 
ter câncer de esôfago e ter ocorrido uma estenose de esôfago pós-radioterapia, o que está im-
pedindo o mesmo de engolir (...) as clinicas credenciadas através do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde — CONIMS, não fazem o exame por não estar incluso nos serviços contratados através do 
Consórcio (...)" (fls. 05); 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade 

Ltda. refere-se a realização de exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica, se 

comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos das seguintes empresas: (I) Clinica Centrobese Cirur-

gia Geral e da Obesidade Ltda., ao prego de R$ 2.300,00; (II) Consultório Medico  Dr.  Dalberto 9 
Dassoler, ao prego de R$ 3.200,00 e;  (iii)  Jaber e Berwanger Ltda. — ME, ao prego de R$ 

4.800,00(fls. 20/23). 

Além disso, no Termo de Referência consta a informação de que a servidora Gabriele 0 3 
0 

Lucion Paz foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 14). 

F 
2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

0 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a § 

contratação pretendida (F: 494 e 303) (fls. 25). 

E 
o 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO -0 
6 

o c 
De acordo com o Decreto Municipal n.9 536/2019, a Comissão Permanente de Licita- 

ções esta formalmente constituída (fls. 03). 
a  
co  • 0 

.• c 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA.  

i= 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: • E• t2 
N 2 

a) habilitação jurídica: Contrato Social e Comprovante de Inscrição e Situação Cadas- 

tral (fls. 27/37); o  co  
c73 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne- < u_ 

gativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 0 • :$ 
• 0  

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do  Parana  e Certidão Negativa de Débitos 0 • To > 
— 

do Município de Pato Branco/PR (fls. 38/42); '65 a 0 
o 1=  -0 :5 
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c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Cadas-

tro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — 
TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declara-

ção de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  

8.666/93 (fls. 43/46). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 49/70), atendem às exi-

gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-

nistrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

execução de 10 (dez) dias e vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura e o 

Item VIII do Edital prescreve que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. 

Danieli Fontana e a fiscalização a cargo dos servidores ltatiana DaIla Costa (titular) e Jucieli Cris-

tina de Quadros (substituta). 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos dê a devida publicidade ao pro-

cedimento, através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  232/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.713/2020), instaurado pela Secreta-

ria de Saúde, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  24, II, da Lei n.° 

8.666/1993, a empresa CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA. para a realização 
de exame de endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica, ao preço de R$ 2.300,00 (dois 

mil e trezentos reais),desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Lil 

Secretaria de Saúde:  

o• i 
Recomendação 1: obtenha declaração do CONIMS de que o exame  co  P- 

ni 
"endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica" não está previsto 5 16  

o▪  v> nos editais/contratos de credenciamento celebrados com o Municipio cT3  
< 

de Chopinzinho, conforme informação contida na Justificativa de fls. 
CO • -o 

05/07, bem assim avalie a conveniência de inclusão do procedimento 0 (0 

0) • CO nos próximos editais. 0, > 

k 
o -0 0) 

> 
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'CO 

Divisão de Licitacties e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos autos 

a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 06 de novembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: BD81-C79E-0434-601E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 06/11/2020 16:03:51 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/BD81-C79E-0434-601E  

• • 

• • 



REMESSA 

Aos 09 dias do mês de novembro de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Saúde, do 

que lavro o presente termo. 

CA-11-1(7Y-1-  Maria Antonia Schizzi  
Auxiliar Administrativa 

Decreto n° 433/2018 

• 
• 
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Memorando n2  108/2020/Saúde Chopinzinho, 11 de novembro de 2020. 

De: Danieli Fontana S. Tardetti Machado - Secretária de Saúde 

Para: Fábio Luiz Santin de Albuquerque — Procurador Geral 

Assunto: Processo Licitatório n.2  232/2020. 

Em atenção ao Memorando 1Doc N. 4.713/2020, Parecer Jurídico n.2  

288/2020/PGM/FLSA, segue as informações pertinentes: 

Recomendação 1: Segue em anexo declaração do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde —  CON  I MS. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

DANIEL, FONTANA S. TARDETTI MACHADO 
Secretária Municipal de Saúde 



Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

Oficio n2  127/2020/Saúde Chopinzinho, 09 de novembro de 2020. 

Prezada Senhora: 

Considerando o Processo Licitatório n2  232/2020, pelo qual a Secretaria de 

Saúde pretende a contratação de empresa especializada para realizar exame de 

endoscopia digestiva alta com dilatação esofágica, e o Parecer Jurídico n2  

288/2020/PGM/FLSA, a Secretaria de Saúde solicita: 

a) declaração do CONIMS de que o exame "endoscopia digestiva alta com 

dilatação esofágica" não esta previsto nos editais/contratos de 

credenciamento celebrados com o Município de Chopinzinho, bem como 

avalie a conveniência de inclusão do procedimento nos próximos editais. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente 

DANIEL! FONTANA S. TARDETTI MACHADO 

Secretária Municipal de Saúde 

Ilma. Senhora: 

IVETE MARIA  LORENZ!  

Secretária Executiva - CONIMS 

Pato Branco — PR 



-_,-_-_-=- 
CONMIS  

(=radon.° rasaturacria  cie  smADE  

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o exame de cuja a nomenclatura: 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO ESOFÁGICA não 

consta até a presente data, entre o rol de procedimentos credenciamentos 

vigentes do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

Pato Branco/PR, 11 de novembro de 2020. 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇA0 E CONTRATOS 

5,  

Rua Afonso Pena, 1902- Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
www.conims.com.br  - C.N.P.J.: 00.136.858/0001-88 



_
j
o,.., 

_....: . y 
 

CON1MS 
CONSDRCtO IN7ERMUMCIPAL DE AODE  

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o exame de cuja a nomenclatura: 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO ESOFÁGICA não 

consta até a presente data, entre o rol de procedimentos credenciamentos 

vigentes do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

Pato Branco/PR, 11 de novembro de 2020. 

MARCOS  JOSE Assinado de forma digital por 

MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE  

BRAN  DOLI DE LIMA:06427092979 
Dados: 2020.11.11 07:46:09 

LIMA:06427092979 -0300' 

MARCOS JOSÉ BRANDQLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇA0 E CONTRATOS 

Rua Afonso Pena, 1902— Bairro Anchieta - Pato Branco/PR — CEP: 85.501-530 — Telefone: (46) 3313-3550 
www.conims.com.br  - C.N.P.J.: 00.136.858/0001-88 
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CAILYA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 10.230.755/0001-36 
Razão Social: CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 

Endereço: R SILVIO VIDAL 175 ANDAR 1, SALA 101 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 
85505-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/20 20 a 30/11/2020  

Certificação Número: 2020110103033185074101 

Informação obtida em 16/11/2020 10:24:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2020 

Processo n° 232/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua solicitação protocolada sob o Memorando n°4.713/2020 
requer a Contratação de Empresa Especializada para Realizar Exame de Endoscop a Digestiva 
Alta com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz, conforme descrito no 
Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes seriio firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA 
Endereço: Rua Silvio  Vidal,  n° 175, 1° andar, sala 101 e 102, Bairro Centro 
Cidade: Pato Branco CEP: 85.505-010 U.F.: PR 

CNPJ: 10.230.755/0001-36 
Representante Legal: Ricardo Antonio Hoppen 
CPF: 651.877.689-72 RG: 25.207 CRM-PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrac:ores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
• Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante • a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

2 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA ExEcugÃo E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — A execução  sera  na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

6.5 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

6.6 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

3 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

gd) 
f(-N1 

   

6.7 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.8 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou ncorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 — 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

6.11 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 ',848/F494), 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930/F303). 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9A94/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

4 
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7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 — A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Servidora Senhora Danieli Fontana Sutile 
Tardetti Machado, CPF: 036.059.799-80, atual Secretária Municipal de Saúde. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo de: SECRETARIA 
DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 020.290.699-06, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 081:189.539-47, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor  co  Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc:).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratada: 

9.1.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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9.1.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

9.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.1.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

9.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7 — Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

9.2 — Da Contratante: 

9.2.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.2.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.2.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.6 — A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Cortratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
• a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

• 10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretária Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

8 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 'I% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os ari:igos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de de fesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici':antes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

98  
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d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA .concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 16 de novembro de 2020. 

Josiane 1  osc en 
Presiderit  da  CPL 

11 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

!MIN  

 

  

Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNO. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  R$ VALOR R$ 

01 01 Unid. 
n E doscopia digestiva alta com 

dilatação Esofágica 
2.300,00 2.300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.300,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 50/2020, eu, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

CLINICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA 
OBESIDADE LTDA 

10.230.755/0001-36 R$ 2.300,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 16 de novembro 2020. 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 329/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Clinica Centrobese Cirurgia Geral e da Obesidade Ltcla. CNPJ: 
10.230.755/0001-36. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Real zar Exame 
de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação Esofágica para o paciente Cevaldo José da 
Cruz. Valor R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 
50/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (848) Fonte 
494, (930) Fonte: 303. Data da assinatura 16/11/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Ricardo Antonio Hoppen, pela Empresa. 

• 

• 



QUANT UND. 

01 

DESCRIÇÃO 

Endoscopia digestiva alta com 
dilatação Esofágica 

VALOR UNIT. R$ 

2.300,00 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR R$-- 

2:300,00 

2.300,00  

Unid. 

ITEM 

01 
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CONTRATO N° 329/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Mi9uel Procópio Kurpel, 3811 na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Silvio  Vidal,  n° 175, 1° andar, sala 101 e 102, Bairro 
Centro, no Município de Pato Branco -  Parana,  CEP 85.505-010, inscrita no CNPJ: 
10.230.755/0001-36, telefone (46) 3225-7676, neste ato representado pelo Senhor Ricardo 
Antonio Hoppen, portador do CPF 651.877.689-72 e do RG 25.207 CRM-PR, ora danominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 50/2020, Processo 
Licitat6rio n° 232/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (848/F494), 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (930/F303). 

2.3. 0 pagamento  sera  efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da N3ta Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA ião tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos rnoratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo as  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação daca pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a (-
partir da respectiva regularização. 
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que •:forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal deverá etar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada A entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, em 
estabelecimento próprio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. A execução  sera  na sede da empresa licitante vencedora, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciarios e comerciais. , 

4.4. Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

4.5. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e exacução dos 
serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encaigos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.6. 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.7. A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou: 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou iicorregões 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
orgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura cre- 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o dispostp no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

4.10. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 18  qualidade, e em seu prego devera estar 
incluido todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 232/2020 — Dispensa de Licitação n 50/2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos ds natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer orgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.1.6. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bern como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão r o caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que Esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das si::uações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Ccntrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá pa;sando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  30, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram ce dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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li - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, po • parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância O'J em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demars disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anter ores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CO SITRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 5 comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos  norm  ativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente mente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  am  31a defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Servidora Senhora Danieli Fontana Sutile 
Tardetti Machado, CPF: 036.059.799-80, atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo de: SECRETARIA DE 
SAL:ME: Servidora Senhora ltatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 020.290.699-06, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 081.139.539-47, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em corjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo e/ou município pocerão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indelnidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/o.i município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, atrevés de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiaria —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de_ 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 
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11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os :;ontratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 16 de bro de 2020. 

Mu ipio de Chopinzinho 
Alvaro lênis Ceni Scolaro - Prefeito 

ratante 

( 
Clinica Centrobese Cirurgia Geral e gObesidade Ltda 

Ricardo Antonio Hoppen — Representante Legal 
Contratada 

Danieli Fontana Sutile Tardetti Machado 
Gestora do Contrato 

Itatiana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato 

Juciele Cristina de Quadros 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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RESOLUÇÃO N°214 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 
Súmula: Revoga a Resducoio n° 128 de 29 de agosto de 2019 
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Súmula: Conceder ferias aos empregados do quadro  (undone]  do 

Consorcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrenicoss 
httpsi/www.COe/md.com.br/ e hlttrl/www.diaoornunicutaLcom br/amp!  

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná  
lo  Serviço de Registro de Imóveis  

Renate  da Costa Luz Pacheco Moutinho 
OMNI Titular Telefono 145) 3225-6480 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Oficial do 19  Serviço de Registro de I  nosiness  da Comarca de Pato Bronco 

Estado do  Parana,  em cumprimento ao disposto no  an.  213, 930, da  Let iv'  

6.015/73, NOTIFICA Fernando Carlos Dclazerl,  Andre Wiz Marini  c 1.00niitiO 

Marques de Lima não encontrados em suas residências, para se 

manifestarem em 15  (quince) dies,  sobre o requerimento feito por Toniolo - 

Empreendimentos Imobiliárias Ltda, solicitando alterações de medida 
perirnetral e de  area  pare fins de retificação administrativa do imOvel 
objeto da matricula n249.979. confinante  corn  o imóvel que Ines pertence, 

Perdendo V. St interrar-se da documentasSo comparecendo ao  if  Serviço 

de Registro de Irndiveis de Pato Branco, Rua Assis Brasil,  Ile  353, Pato 
Branco-PR ou ainda solicitando envio da mesma  errands  do telefone 
(46)3225-6480 - horário de funcionamento 08:30 is 11:00 e de 1300 Is 
17:000 NOTIFICA ainda quaisquer outros confrontantes c/ou ocupantes 
dos imóveis contiguos h matr)cula retro citada. A fatta de Impugnação 
subentende a anuência dos confrontentes. nos termos do  art.  213, 940, da 

Lei 6.015/73. 
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MUNICONO DE IAMIXSPOLIS 
EXTRATO - ATA  OE  REGISTRO DE PREÇOS W 137/2020. PREGAO ELETRONICO  le  
45/2020. EMPRESA  Auguste  Hennrad Alves - ME. pessoa luridea de  thrall°  pado.  
inscribe  no CNPJ sob o n°23.937.209000140. inscriçao estadual  in  9071049175.  corn  
sede  Averse*  Manoel Ribas,  in  ma sala 01, canto. CEP 85.580-000. na cidade de  
Remora  Dceste. estado do  Parana.  DO OBJETO: rnpb tação de REGISTRO DE 
PREÇO para 11;11a3 eventual aquisioão de materiais de  'niece  pessoal. que  seas  
utizados eelos demos departamentOS munieitiais. 
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VALOR TOTAL DA ATA . R$ 592.00 (andantes e Novena e  dots  reais). DA VAUDADE 
DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata DM vaidade  pot  ate 12 (doze) meses. a 
pane de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE 
RECEBIMENTO: Os pfdluTOS objeto da presente kiL100. devenão ser entregues. 
parceladamente, nO MuniCrO0 00 Maribpdis - PR, desnudo  cons  o croncgrama a ser 
estabdoceso pelos departamentos moo:wars. polo  periods  de até 12 (doze)  roost..  Os 
produtos devera'o ser entregues no prazo roubdrro de 20  (virile)  das Comaded do  
moment°  do recehmento da note de empanho. confirmação por e-real ou canal° 
teleftnam seguindo ngorosarneMe as cpsanlidades soidtadas. nOs tocas odocados  pets  
CONTRATANTE. Os produtos deverão estar em conlomidade  can  as normas vagentes. 
Na entega serão vonfocadas quanadades e especificações contasse descnção na Ata de 
Ronda° de Preços. DO PAGAMENTO: OS Pagamentos  Pirko  efetuados em atê 30 (Mate) 
das. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.00 - DeparLamento de Administação - 03.01 - 
Dom)* de Admindtração - 0301.04.122.0003.2.003 - Manutenção dos Serviços 
Acenrstra)ivos - 33.90.30 - Material de Consume - Forte (000). 05.20- Departamento 
de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 0501.12361.00112.011 - Fundo de 
Denote-x*4 deSernOlvrnento da Educação  &Luca.  Etaxteb 40% - 33.90.30 - Material 
do Consume - Ponta (102). 05.00 - Departamento de Educação -20.01 - Divdão de 
Educação - 0501.12.361.00112.013 - Manutenção do Ensono Fundamental - ROCUrSOS  
Educate*  - 33.90.30 - Material de Consume -  Foote  (103). 05.00 - DeDiananaalt0 de 
Educação - 0501 - DivisSo de Educação - 0501.12361.00112.1)13 - Manutenção do 
ensino Fundamental - Reetasos  Educe*  - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte 
(104). 08.00 - Departamento de Saúde - 08.01 - Fundo latirrOpai de  Sande  - 
0801.10.301.0010.2.025 - Manutenção do  Fund°  1.4uncipal de  Saida  - 33.90.30 - 
Material de  Cordaro- Foote MK.  08.00- Departamento de Saúde - 08.01- Divisão do  
Fund:  Munocpal de Saúde - 0801.10.301)00102.025 - Manutanpio do  Fund*  Municipal 
de Saude - 3390.30 - Material de Cordumo -  Foote  (303). 0910 -  Department.  de 
ASsislincia Social -00.01 - (anise° de Assistência Social - 0901.08.243.0005.6.001 - 
Maroatenc,.10 do  Fund*  Municipal da Crença e Adolescente - 33.90.30 - Maioral de 
Consumo - Fonte (000). 09.00- Departamento de Assistanoa  So  oal -20.01- DMOM de 
Assistência Social - Orgão Gessor- 08.244.02082.046.000 - Manutenção dos Serviços 
Socas - 33.90.30 - Material do Consurno - Fonte (000). 09.00 - Departamento de 
Asustência SOCial - 0901 -  Omsk  de Assolênce Social - 08243.0008.2.028.000 - 
Manutençâo Sernços SociaisCcovênios PAlF -3390.30- Material de Corsair:so- Fonte 
(000). Despesa 1746, 1771. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ada.-  dos 
Anjos odkovtz. laarépOlis. 11 de Novembro de 2020. Muricipio de Maritiodis.  Tobias  
Ezequel Tefforell  Glacier  •  Preload°  Muniapal. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N 122/2020 

(Vineulado ao Pregda Daniel..  at*  0S4/2020) 
CONTRATANTE:  Mandel°  de Psnascença 
CONTRATADA:  Bethel  Indiana c Consorcio Informitica Eireli 
OBJETO: contratação do empresa para fomecutionto de  Kit  Mobiliaria 
conforme a. Resoluçãos SESA n 773/2019.-n'868/2020 
VALOR TOTAL: RS 6.45724  (sets  mil qualeocenlisa e Cinquenta e Sete  Rah  e  
ulnae  c quatro dentaves) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Iodo novembro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renauença 18 de novembro  dc  2020. 
LESSIR CANAN BORTOL1 

Prefeito Municipal  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA  re  123/2020 

(Vincedade  at;  Pregao Eletn5nico n" 084120201 
CONTRATANTE: Municiaio de Raskieença 
CONTRATADA: Brasil  Decker  Equipamontos Hospitalares Encli 
OBJETO: contratação de commona pare fornocimento de  Kit  Mobiliáno 
conforme  an  Resoluettcs SESAir 773:2010 00' 868)2020. 
VALOR TOTAL: RS 5.070,100 (cinco oito setents  man)  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 1:  (done)  incites. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2020. 
FORO:  Comma  de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. Iodo novembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.  124/2020 

/I -twee/ado ao  Prep'.  Eleustoteo a084z30201 
CONTRATANTE: Municipio  dc Renascence  
CONTRATADA: Centro Oeste - Comercio de 346veis e Equipainemos Lida 
OBJETO: contrataçao de emprese para fornocimento de  Kit  Mobiliario 
conforme os Resolução. SESA  in  773/2019 e W868/2020. 
VALOR TOTAL: RS 4.055.00  (qualm mite  cinquenta e cinco  male).  
PRAZO) DF. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  ludo  novembro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmckiro. Estado do  Pureed.  

Renascersca, 18 de novembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IN' 164/2020 

(Vinculatti. ao Pregão Eletrôniro u084120200 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Niendieker 84 Cia  Lola  
OBJETO: contrataçlo de empresa  pant  fornecimento de tubos de  <amerces pars  
atender ao necessidadcs da Sceretaria de Obras. Viação c Lirbani.m. 
VALOR TOTAL: RS 26.2(18,00 I vinte seis mil duzentos poiso re:di) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12  Om.  toes.. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18  tie  nOVeinbrO de 2020. 
FORO: Comarca de Manneloiro. Estado do  Parana.  

Ronasconça. 18 de  eleventh.)  00 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

F-XTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  165/2020 

(rin011adO 44 Pre5r10  Bernie.,  n" 084/2020) 
CONTRATANTE: Alunocirio de RenoceMa 
CONTRATADA: Empremac Ancfatoe  dc  Ctmento Lida 
OBJETO: 000M141:4.io de env.oc para fomccintento de tubas de concreto Data  
slender  as two:v.1.5es da Secretor  la  do Obras, Viação o Urbaninnw. 
VALOR TOTAL: RS 45.000.00 (quarenra 441. mil  mad).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 13 (doze)  memos.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18  dc  novembro de 2020. 
FORO:  Comma  de Marmeleiro. Estado do  Parana  

Renascença. 18 de novembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI  

Pirko°  Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pl• 163/2020  

(flooded°  ao Pregão Prereirrial o' 002z2020) 
CONTRATANTE: Municipio  dc  Rena.onça 
CONTRATADA: Joski Pancera Me 
OBJETO: aquisição de marmilas,  tenches  c  coffee break.  pare as secretaries 

VALOR TOTAL: RS 56.337,40 (cinquenta o sms mil tracontos c trinta e  sew 
ream  e quarenta CentaVO4). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12  (dole)  monos. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de novembro 40 2020. 
EORO:  Commode dc  Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renaseenpa 17 de novembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA X' 121/2020 

ao Pregão EletriSaitea 014/2020) 
CONTRATANTE:  %umiak"  de Renascença 
CONTRATADA: CCK Comemial Lida 
OBJETO: contratação do emprosa para fomeamento de  Kit  Mobiliáno 
conforme as Resohiçiks SESA  re  773 2019 e 86112020. 
VALOR TOTAL: RS 1.361,52 (um mil  tremolos  e sessenta e um reais e 
cinquenu e dois centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÂO E VIGÊNCIA: 12 (doze) intmea. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18  dc  novembro .54 2020 
FORO: Comarca de Marmelciro. Estado do  Parana  

Renascença, 18 de novembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefcito Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 120/2020 

ilinoulodo ao  Prep-.  Eletoiniro n' 084 2020) 
CONTRATANTE: Municipin de Rentscença 
CONTRATADA: K. C. R. S.  Conferee°  de Equipamentos  Errol:  
OBJETO:  control.*  de empresa pani fornecimento de  Kit  Mobiliário 
confianne as Re-40110os SESA  in  773/2019 c n°9(4/2020. 
VALOR TOTAL: RS 2.028.00 (dois mil e  view  c  ono  =is) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2020. 
FORO:  Comm,. dc  Maranckdo,  Buds  At  Parana.  

Rauscença. 18 de no, enibro  dc  2020. 
LESSIR  CAN  AN BORTOLI 

Prcfcito Municipal 
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511:  Niel  PIO DE P &TO BRANCO 
AVISO DE LICITACAO 

EDITAL DE PREGAO ELETRONVT.)  I/O  114/2020 - PROCESSO  300 

233/2,120 

0 Municipio de Pato Branco, UASG 450996. através da pregoeira 
Cristina Puttleuner, daSignada  pole  Admimsunção Murucips1 atraves da 
Portaria n."32412020. toma publico 1000 interessados que realiraM licitação 
too modalidade de Prcgão Eloritnico. contendo itens de participapio 

exclusiva de microempresa e empeno de pequeno poise,  items  com cota 

reservada  parr,  participação de inicroemprese e empresa de pequeno 

porte e item para participação de empresas em geral. objetivando a 
Implantação de registro de procos pata Moira o fracionada aquisição de 

maienais e equipamentos de informiiiim e de tekfonia. atendendo a 

demanda do todas as Secretarias c Depaitamentos da Administração 
Municipal, conforrne especificações e sigéncias descritas  so  odital. sendo 

a licitação do tipo  "manor pyre, own criteria  de julgamento "menor 

preço por item. cm confomndade cont ia disposições contidas na Lei n•  

10.520/2002, Decreto Municipal n•  5.081,  dc  02 de janciro de 2067950 
regulamenta o Sistema de Rcgistro de Preço. Decreto httinicipal 000441, 

de 08 de janeiro de 2019. Decreto Municipal 00  8574 de 01 de novembro 
de 2019. Lei Complementar n" 123,20(6 e alterações. o subsidiariamente a 

Lei  If  8.666/1993  was  alterações e  denials  legislações pertinentoo 

materia. O preço  maxims,  admitido  pars  cotação global do presente objeto 
é de 55 8.972.819,51 (dnco milhõe) notecentos e relento e  Iola  mil 

tairrHYRIOS e dezenove  rain  e cinqüenta e o,,centavos). 0 receliimono 

das propostas, documentos de habilitagio.  abets urn  C dispout de pregos  sera  
exclusivaniente por meio eletrãoico, so endereço: 

.itovbreompraspi-br',  has-Silo 00621 de  Brasilia  - DE. 

conforme segue: A SESSÃO PC B1.1( A SE INICIARÁ AS 09 HORAS 

DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 20/1,  O inteiro  toot  do Edna] 05000 

611050S podcrio ser retirados gratuila  Menlo (ern  midia digital) junto a 

Divisão de Licitação, na Piefeitura M micipal de Pato Branco, no horário 

de expediente, na Rua Caramuru. n* 271. Centro.  on Palo  Branco - PR, ou 

pelo  sites:  www.natobranco.prgov  .1* - 185310 ww00.000.bre00inras4a-
br„ Demais informações. tones: (46) 3220.1511/1534,  e-mail:  

itaCen25o patobroncd.pr.gov.  be. Pam  Branco, 18  dc  Novembro de 2020. 

liciene Crisdna Puttganser - Pr a. 

MUNICÍPIO DE l'ATO BRANCO 
AVISODELICITACAO 

EDITAL DE PRECAO ELETRÔNICO N 113/2020 
PROCESSA N" 232/2020 

O Municipio  dc  Pato Branco, UA.VG 050996,  waves  da wrtidora 

.Natedieri Provensi, designada pela Administração Municipal atraves da 
Ponaria n" 51712020 para atuar como Pregoeira. toma público aos 

interessados. devidamente inscritos no seu cadastro de fomecedores ou  quo 
:omicron  a todas as conclições exigidas para eadastramento 

devidamente cadastrada no Portal COMPRASNF.T. atfaVés do sitc 

wale.eov.hr/conepret-Orç,  rpm rmliraM licitação na madalidade de 

Pregão Eletroraco,  contend°  item de participação exch.:so para 

microentpresa e empiesa de pequeno porte, item com cola reservada 

para participação de microempresa o empresa de pequeno porte e item 

de ampla participação de empresas em geral. objetivandu a implantação  
Jr  Registio de Preços para tinura c eventual prestação do serviços de 

oxigenoterapia domiciliar, arrayés locação mensal de aparelhos 

concentradores do oxigénio  corn Kit  bickup. destmados ao atendimento de 
paciento que neeessitam de oxigenio domiciliar prolongado, cadartrados 

Be Programa Municipal de Oxigenotetapia Domiciliar Prolongada 009. 

em atendirnento as neceásidado do  Samaria  Municipal de Saude, 

conforme opecificaçães c quantalado estabelecidas no  Mimi.  sendo a 
licitação do tipo "menor preço", cont eriario  dc  julgamento  "manor  preço 

por item",  ern  conformidade  corn  is dispnsições contidas na Lei n" 

10.520.12002. Decreto Municipal 00  8 574,  dc  01 de novembro  dc  2019. 

Decreto Municipal  If  5.081, de 02 de janeiro  dc  2007  quo  regulamona o 

Sistema de  Reshot, dc  Preços, Lei Complementar n*  123/2006 e 
Iteração, Decroo 00.441, de 08 de aneiro de 20090 subsidiariamente a 

Lei e 8.666'1993 suas alteração o demais legislaçães perfincmcs 
mathia. 0 recebimento dir, prop.im. aberiura e dimuta de preço  sad  

CSCIUSIValtlealle pot meio claninico. no olden.:  
www.eavbricornorailni-bri,  horário « ficial de  Brasilia  nr.. confonne 
se(ue. A SESSÃO COILICA SE INICIARA  ..LS  09 (NOVE) HORAa 
DO DIA 92 (DOIS)  DE DEZENIBRO DE 2020.  0  intent,  teor do Edital 

c 0006 060000 poderio ser retirados gratin:intone (cm midia digital) junto 

a Socretarta Municipal de Saúde de  Pao  Branco, no horano de opediente 
compreendido entre ORh is 12h c das .3h as 17h, na Rua  Parana.  n1605.  
esquina cum Cactano Munhor da Racha. Bairro Sambugaro.  am Palo  
Branco - PR, ou  paled BIM  anuay.potobrallgiapg,ggnigr2 

eruss.rov.br/consnres/ot-brt  Demais ir fonnações, fones: (46) 3213.1727 
kaloaio: 1905 c 1913.  E-mail,  I ictlitEMNito1C4fiE.PatOheinC0.°F.E0v.be.  Pato 
Branco. 17 de novenibro de 2020. Naudieri Provensi Pregoeira. 
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DIARIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Intearante da Edicao n' 7770 j,  Pato Branco. 19 de noverr 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informaçe es a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE CHOPINZINNO 
ESTADG DO  PARARA 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICACAO  
DISPENSA  DE LICTTAÇ AO IN 013,2020 

o PRESIDEN1E DA CAMARA MUNICIPAL DE CrIOPINZINHO, 051000 CO PARANA. 
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NIVNICIPIO  Dr.  PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAI. DE PREGÃO EL ET RÓNICO X' 115/2020 -PROCESSO 

30 

234/2020 

CASO 450996 
O Municipio de  Palo  Branco, atrovés da prep:tetra Marlene Aparecida  

Monetarily.  designada polo Administração Municipal atraves da Portaria  
ii."  002/2020, toma publico aos inlarswdos  qua  realizara licitação no 

niodalidade de Pregau trontendo  items  de participação 

exelusiva para microempresas e empresas de pequeno  poor  e  hens  de 

ampla participação de empresas  ern  geral, Objetivando a Impl0rdaç30 de 

registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de locação 

de easiestv de sonoriração. iluminação, imagcm e locação de mobilifirio e  
tend&  tipo pavilhão para eventos, os quais  serail  utilimdus 0111 eventos 

campanhas educativas. atendendo as necessidades de 00(100 00 Seeretarias 

Departamentos da Administração Municipal. confonne cspecificações e 
exigéricias desert,00 no edital, sendo a licitação do tipo  "manor  preço",  

corn  critério de julgamento "incisor  press»  por items't cm  crud 'dada  

coin  as disposição contidas na lei e 10.520/2002. Decreto Municipal n.  

5.081,  dc  02 de jancão  dc  2007  qua  regulamenta o Sistema do Registro  dc  
Decreto Municipal n" 8.441, de 08 de janciro de 2019, Decreto 

Municipal no  8.574 de 01 de novembro de 2019. Decielo Municipal  le  

8.581 de 19 de novembro de 2019. Lei Complementar n" 123/2006 e 
altenseões, e subsidiariamente a Lei  re  8.666/1993 suas alteração ctlot,soic 

legislações pertinentes maiéria. 0 preço  maxim°  admitido para cotação 

global do presente objeto é de R5 1.538.768,06.0 rixeliimento das 

propostas. document89 de habilitação. abertura o disputa de preços seri 

a/whist.  atomic por mcio eleiremico, no endereço: 

hit/ye:fur wev pose IsrfcompraNfpl  -Or;  horário oficial de  Brasilia  - DE, 

conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ As 09 HORA1 

DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020.  0 inteiro teor do Ednal c seus 

anexos poderão  nor  retirados gratuitamente (cm midia digital) junto a 

Divisão de Liciaações. na  Prefeinua Municipal de Pato Branco, no horário  
dc  expediente. na  Rua Caramuru, n° 271, Centro,  ens  Pato Branco - PR, ou 

pelos  sites' - hup,ilum..eriv.bricomprastit- 
br. Demais  in  formações. fones: (46) 3220-1511/1534,  e-mail:  
bejta 1 nalobrancop_Lgov.br.  Pato Branco, I R  dc  novembro de 2020.  
Marione  Aparecida Martinello - Pregoeira. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira. 19 de Novembro de 2020 Ano IX - Edição N. 2240 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 50/2020, 
eu. ALVARO DeNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS  

CLINICA CENTROPESE CIRURGIA GERAL E DA OBESIDADE LIDA 10.230.755,0001-36 RS 230O.00  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 16 de 
novembro 2020. Alvaro Dbnis  Cent  Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário 
dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-reira. 19 de Novembro de 2020 Arm.  IX - Edição No 2240 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 329/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Clinica Centrobese Cirurgia Geral 
e da Obesidade Ltda. CNPJ: 10.230.755/0001-36. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Realizar Exame de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação 
Esofágica para o paciente Cevaldo Jose da Cruz. Valor R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 50/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (848) Fonte 494. (930) Fonte: 303. Data da assinatura 
16/11/2020.Assinam:Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Ricardo Antonio 
Hoppen, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 50-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°50/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 50/2020, eu, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

F MPRESA CNP1 Valor Total RS 

CLÍNICA CENTROBESE CIRURGIA GERAL E 

DA OBESIDADE LTDA 

10.230.755/0001-36 RS 2.300,00 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR,16 de novembro 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: E6561AA3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 19/11/2020. Edição 2141 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 329-2020 - DL 50-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 329/2020. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Clinica Centrobese 
Cirurgia Geral e da Obesidade Ltda. CNPJ: 10.230.755/0001-
36. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Realizar Exame de Endoscopia Digestiva Alta com Dilatação 
Esofágica para o paciente Cevaldo José da Cruz. Valor R$ 
2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n° 50/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (848) Fonte 494, (930) Fonte: 
303. Data da assinatura 16/11/2020. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Ricardo Antonio Hoppen, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificador:51BOD373 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 19/11/2020. Edição 2141 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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